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GABINETE DO PREFEITO 

LEI lTfl 327, DE 23 D:S S~T3:.J3RO JJE 1971 

Autoric;.-., o I::·:ecu·civo a receber, em 

C:.oação, 00, Cia. It~mbuca de Empr~ 

enêlii:,entos, um terreno t::i tuado 

bairro C.o Itamambt1ca, destinado 

construçio de pr~dio escolar. 

no 

Ji A '., C: S A :3 l:: H g_ue a Câuara roiunici:pal apro -

vou e eu sanciono e prouulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - ?ica o :,2ceoutivo ktmiciI:al autorizaà.o a receber, em doa 

ção, da Cia. It~rn:mnbuc&c é',e :Em.preendifilentos, u.rn. terreno de 

sua propried:ule si tt;.ado no "bairro de Ita121runbuca, nêste Mu

nicÍ)~.c, G.estinailo à constr1J.çíio à.e prédio escolar. 

Parácraí'o lJnico - C terreno 2. q_ue se refere o artigo assim. se descrj!_ 

ve: "terreno C:.e :forma tr:>t;ezoidal, situado no lot,t 

amen to :!:ta~•~.::ibuca, nês te ~.:unicÍ:pio, fazendo frente 

pura, o ;jG-rdim c;_v.o Jé.ur.;eia a avenida do loteli..IIlento, 

onue mede !;.O, 00 ri:::.. (quarenta uetros), confrontan

do C:.o 12C:.o Cireito Ce ~uem C.e frente olha para 9 

ú1Óvel, coL a linha ê<os fundos o.os lotes 38, 40, 

Art. 2Q -

nmrc.-

42 e 4,~ G.<:~ c.:_"J..e.éirf:'. 6 (seis) onC.e nade 80,00m.s (oi 

tenta. fundos, seé::uindo em 

lin2:.K ret8. paralel.a à rua 6 (seis), d.ela distando 

27, 27 r;:s. (vinte e sete .:netros e vinte e sete cen

tí..::iat:coc) :co alinlca:"-01:..to tia aveniõ.<: e 27, 67ms (via, 
te e sete .ocetroc e s8sser,.ta e sete ce::itímetros) na 

lLJ.hc. d.o:~: :i:\müos, ê.o lac'o esg_uerclo onê.e faz frente 

i:;2,r2 &. v:.;;;, ;:.o ;;,ccsf;o e.o lotea;I.e:·to, onG.e mede 

100,CO c::.s. (ce.1 :·2t1·00) e nos funéios e12 linrca par!_ 

lel:;.<, à frc;:ite, 00;;1 re:L:.enescente C.e )rorriedade da 

c1J.to1\_;.c..i;.te, ci:~,~e ::.:.2'.:.e 105, 00 ms (cento e cinco mj!_ 

trcs), ;·eI'I2.ZGZ:.Ü.C L Úr88, 8.J;.·rO:dr:.cad.a e.e 5.8001 00 m.2 

(cinco .:;·_il o oitoccutos sctros q_uaãrados), confor-

110 c1·cc cü s.n.e::o cao ::ica fc.zcrnlc )arte integrante 

c:c 

~:,~ l.2 rntew~O Ce 1971 
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~- u-oli G:', ... c .. ú::::. ,vç~[~o \...;..~=.. . .:i~}~·oàie11te e ã.o :..:essoal e 

re,:;·i.:.:i;rs_ü_a, ·"'· ;~s"ão 0.2 --·- c:.c{;_ i;icEc s CJOCv . .L0::d;&..çÉ':c, üo ;:.erviço dos 
1;et;Ócioc Ir1to~~noE G (.!r~_rÍL,_icc0 ~-:··, : i·2~'0i·~1..:..r'2. __ t.,::_i.~ci~·~~l d.a Estruicia

Lalnelria li.e lFoatuc.:.1., 2~--· :23 C.e. ~.:.·-~""'---.:,,:·_·o Ce 1971. 


